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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº964/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Campo Verde – Ref. ao Processo nº208/2008 da 12ª Zona Eleitoral – Representação Eleitoral – Propaganda Eleitoral Irregular –Inclusão de Propaganda de Candidato Majoritário em horário destinado às Candidaturas Proporcionais

Recorrente: FERNANDO SCHROETER

Recorrido: COLIGAÇÃO “CAMPO VERDE PARA TODOS”

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto por FERNANDO SCHROETER (fls.46/52) buscando reformar sentença proferida pelo Juízo da 12ª Zona Eleitoral (Campo Novo), que acatou a representação feita pela Coligação “CAMPO NOVO PARA TODOS”, sob o fundamento de ter o candidato a vereador incluído no horário reservado aos candidatos às eleições proporcionais propaganda ao candidato à eleição majoritária.

Em breve histórico, relembre-se que o pedido de condenação, nos termos do artigo 28, parágrafos 8º e 9º, da Res. 22.718-08-TSE, se deu face representação feita pela Coligação “CAMPO NOVO PARA TODOS” em virtude da manifestação de apoio ao candidato à Prefeito de Campo Verde realizada por FERNANDO SCHROETER, no horário destinado aos candidatos à eleição proporcional:

‘(...) você já percebeu quantas obras estão sendo iniciadas somente agora no período eleitoral, tudo isso para confundir você eleitor temos que nos preocupar com nosso povo todos os dias para termos uma câmara forte vote em quem cobra resultados do poder executivo vote vereador Fernando 11.500 para termos um legislativo descente e para prefeito vote em quem vai trazer mais saúde com a construção de novo hospital municipal vote Onéscimo Prati 25.”“.

A Coligação “CAMPO VERDE PARA TODOS”, em contra-razões (43/54), sustenta que não cometeu o ato descrito como irregular, que tão somente manifestou seu apoio ao candidato às eleições majoritárias.

O Douto Magistrado deferiu a suspensão da exibição da propaganda, bem como a perda do tempo utilizado para propaganda do candidato à eleição majoritária, liminarmente (fls. 09/12).

Quando da analise do mérito ratificou sua decisão em sede de liminar, determinando ainda, com base no parecer do representante do Ministério Público (fls. 35/38), o enviou cópia dos autos à Polícia Federal para apuração de crime de desobediência, previsto no art. 347 do Código Eleitoral.

Aduz, embasando sua decisão, “que fatos idênticos ocorreram e foram devidamente apurados nos autos da Representação Eleitoral por Prática de Propaganda Eleitoral Gratuita Irregular com Pedido de Liminar, nº 203/2008, voltando o ora representado a reincidir na conduta ilegal”.(fls. 43).

Inconformada o recorrente reitera sua manifestação inicial, ratificando ter utilizado seu tempo de propaganda legalmente vez que somente manifestou apoio ao seu candidato, conduta permitida na legislação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Nada obstante o inconformismo do recorrente é imperioso reconhecer que assiste razão ao recorrido, vez que o candidato FERNADO SCHROETER utilizou o seu horário para fazer propaganda para o senhor Onéscimo Prati, citando, inclusive, proposta deste candidato.

Assim, entendemos que o candidato FERNANDO SCHROETER cometeu conduta vedada, infringindo o disposto no artigo 28 da Resolução 22.718/08 – TSE.

 “PROPAGANDA IRREGULAR. EXCESSO DA PERDA DO TEMPO.

1. Se a propaganda está voltada para o candidato beneficiado e não para o titular do horário, existe a invasão vedada pela legislação de regência.

2. Há excesso de execução quando a perda não corresponde ao tempo efetivamente utilizado de forma irregular.

.”(grifamos e negrejamos) (Acórdão TSE RP 1143, de 25/09/2006, Relator CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)”. 





Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso interposto por FERNANDO SCHROETER, mantendo a sentença intacta.

Cuiabá/MT, 1º de outubro de 2008.
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